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Exibir documento que policiaisja sabem que éfalso
configuracrime, diz STJ

26/09/2024

Usar documento falso € crime mesmo que a apresentacdo tenha ocorrido a pedido de policiais e ainda que eles ja tivessem
ciénciadafasidade. Nesse caso, ndo ha flagrante preparado.

Freepik

A conclusdo é da 52 Turmado Superior Tribunal de Justica, que deu
provimento arecurso especial do Ministério Pablico Federal para manter
o trémite de uma ag&o pena pelo crime de uso de documento falso.

A denunciafoi rejeitada pelo Tribunal Regional Federal da 12 Regido
porgue as provas mostram gue os Policiais Rodoviarios Federais que
abordaram o suspeito tinham préviainformacéo de que ele portava
documentos fal sos.

Segundo o tribunal de apelacdo, ndo houve comprometimento dafé
publica, pois 0 meio utilizado para cometer o crime foi totalmente
ineficaz. “ O ato de portar ndo se confunde com o de fazer uso e ndo ha
crime se a exibicéo se d& por ordem policial.”
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Policiais ja sabiam que CNH era falsa e pediram documento E Cr | me
ao abordar motorista

Relator na 52 Turma, o ministro Ribeiro Dantas afastou
argumentacdo. Paraele, o fato de a CNH falsificadater sido apresentada
apedido do policial ndo afastaa ocorréncia do crime, pois o suspeito ndo era obrigado a usar de documento falso.

O crime do artigo 304 do Cédigo Penal se consuma com a utilizacéo ou apresentacéo do documento falso,
independentemente do objetivo. N&o ha exigéncia de afronta a fé plblicaou a terceiros.

“Afinal, se apoliciarecebe informagdes acerca da possivel ocorréncia de algum crime, ndo ha nenhumailegalidade em
averigué-las e, umavez confirmadas — isto é, mesmo sendo esperada a veracidade das informagfes —, prender o acusado
em flagrante”, disse o ministro.

Em voto-vista, o ministro Joel Ilan Paciornik acrescentou que “o conhecimento prévio, pelos agentes dalei, do
envolvimento do réu com documentos falsos é irrelevante para fins de aperfeicoamento tipico”.
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